
Sistema Interamericano de ProteÃ§Ã£o dos Direitos Humanos: ComissÃ£o e
Corte Interamericana

DescriÃ§Ã£o

Estrutura Geral dos Ã“rgÃ£os de ProteÃ§Ã£o

A ConvenÃ§Ã£o Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de SÃ£o JosÃ© da Costa Rica)
estabelece um sistema dual de proteÃ§Ã£o, composto por dois Ã³rgÃ£os principais: a ComissÃ£o
Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Esses
Ã³rgÃ£os atuam de forma complementar e sucessiva, configurando um sistema bifÃ¡sico de
proteÃ§Ã£o aos direitos fundamentais nas AmÃ©ricas.

A competÃªncia desses Ã³rgÃ£os estÃ¡ estabelecida no artigo 33 da ConvenÃ§Ã£o, que determina
que ambos sÃ£o competentes para conhecer dos assuntos relacionados ao cumprimento dos
compromissos assumidos pelos Estados Partes. Ã‰ fundamental compreender que se trata de uma
competÃªncia concorrente, mas com fases distintas de atuaÃ§Ã£o: a ComissÃ£o atua em carÃ¡ter
preliminar, realizando investigaÃ§Ã£o e tentativa de soluÃ§Ã£o amistosa, enquanto a Corte possui
funÃ§Ã£o jurisdicional propriamente dita.

A atuaÃ§Ã£o da Corte depende da prÃ©via atuaÃ§Ã£o da ComissÃ£o. NÃ£o hÃ¡ acesso direto dos
indivÃduos Ã  Corte Interamericana. O sistema funciona de forma escalonada: petiÃ§Ã£o individual â†’
ComissÃ£o â†’ eventualmente Corte.

ComissÃ£o Interamericana de Direitos Humanos:
ComposiÃ§Ã£o e OrganizaÃ§Ã£o

A ComissÃ£o Ã© composta por sete membros, que devem ser pessoas de alta autoridade moral e
reconhecido saber em matÃ©ria de direitos humanos. Diferentemente de outros Ã³rgÃ£os
internacionais, a ComissÃ£o representa todos os membros da OrganizaÃ§Ã£o dos Estados
Americanos, e nÃ£o apenas os Estados Partes na ConvenÃ§Ã£o.

CaracterÃsticas da ComposiÃ§Ã£o

Os membros sÃ£o eleitos a tÃtulo pessoal pela Assembleia Geral da OEA, de lista de candidatos
propostos pelos governos dos Estados membros. Cada governo pode propor atÃ© trÃªs candidatos,
sendo que pelo menos um deve ser nacional de Estado diferente do proponente. Esta regra visa
garantir diversidade e evitar influÃªncia excessiva de um Ãºnico Estado.
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O mandato dos comissÃ¡rios Ã©
de quatro anos, com
possibilidade de reeleiÃ§Ã£o
apenas uma vez. Na primeira
eleiÃ§Ã£o, trÃªs membros terÃ£o
mandato reduzido a dois anos
(definidos por sorteio), para criar
alternÃ¢ncia e continuidade nos
trabalhos. Importante destacar
que nÃ£o pode haver mais de um
nacional do mesmo Estado na
composiÃ§Ã£o simultÃ¢nea da
ComissÃ£o.

A ComissÃ£o elabora seu
prÃ³prio estatuto e regulamento,
mas o estatuto deve ser aprovado
pela Assembleia Geral da OEA.
Esta caracterÃstica confere certa
autonomia normativa ao Ã³rgÃ£o,
mas mantÃ©m controle polÃtico
por parte dos Estados.

 As vagas que ocorrerem na ComissÃ£o, que nÃ£o se devam Ã  expiraÃ§Ã£o normal do mandato,
serÃ£o preenchidas pelo Conselho Permanente da OrganizaÃ§Ã£o, de acordo com o que dispuser o
Estatuto da ComissÃ£o.

FunÃ§Ãµes e AtribuiÃ§Ãµes da ComissÃ£o

O artigo 41 estabelece que a funÃ§Ã£o principal da ComissÃ£o Ã© promover a observÃ¢ncia e a
defesa dos direitos humanos. Para tanto, possui um extenso rol de competÃªncias que podem ser
divididas em funÃ§Ãµes promocionais e funÃ§Ãµes de controle.

FunÃ§Ãµes Promocionais

Entre as funÃ§Ãµes promocionais
destacam-se:

Estimular a consciÃªncia
dos direitos humanos nos
povos da AmÃ©rica
Formular recomendaÃ§Ãµes
aos Estados para adoÃ§Ã£o
de medidas progressivas em
favor dos direitos humanos
Preparar estudos e
relatÃ³rios
Solicitar informaÃ§Ãµes aos
Estados sobre medidas
adotadas

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 2
colegadeclasse.com.brSistema Interamericano de ProteÃ§Ã£o dos Direitos Humanos: ComissÃ£o e Corte Interamericana



Atender consultas dos
Estados membros
Apresentar relatÃ³rio anual
Ã  Assembleia Geral da
OEA

FunÃ§Ãµes de Controle

As funÃ§Ãµes de controle sÃ£o
as mais relevantes para
concursos, pois envolvem a
anÃ¡lise de casos concretos. A
ComissÃ£o atua processando
petiÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes
que aleguem violaÃ§Ãµes de
direitos humanos, conforme
estabelecem os artigos 44 a 51.

Os Estados Partes tÃªm obrigaÃ§Ã£o de proporcionar Ã  ComissÃ£o todas as informaÃ§Ãµes
solicitadas sobre a maneira pela qual seu direito interno assegura a aplicaÃ§Ã£o efetiva das
disposiÃ§Ãµes da ConvenÃ§Ã£o (artigo 43).

Sistema de PetiÃ§Ãµes Individuais

O artigo 44 consagra uma das caracterÃsticas mais inovadoras do sistema interamericano: o direito
de petiÃ§Ã£o individual. Qualquer pessoa, grupo de pessoas ou entidade nÃ£o governamental
legalmente reconhecida pode apresentar Ã  ComissÃ£o petiÃ§Ãµes contendo denÃºncias ou queixas
de violaÃ§Ã£o da ConvenÃ§Ã£o por um Estado Parte.

OBSERVAÃ‡ÃƒO FUNDAMENTAL: O direito de petiÃ§Ã£o individual Ã© automÃ¡tico.
Diferentemente do sistema de comunicaÃ§Ãµes interestatais (artigo 45), nÃ£o depende de
declaraÃ§Ã£o especÃfica do Estado reconhecendo esta competÃªncia. Ao ratificar a ConvenÃ§Ã£o, o
Estado automaticamente aceita o sistema de petiÃ§Ãµes individuais.

ComunicaÃ§Ãµes Interestatais

O artigo 45 prevÃª a possibilidade de comunicaÃ§Ãµes interestatais, mas sob regime diferenciado. Um
Estado Parte pode alegar que outro Estado Parte incorreu em violaÃ§Ãµes de direitos humanos, mas
apenas se ambos os Estados (o que denuncia e o denunciado) tiverem feito declaraÃ§Ã£o expressa
reconhecendo esta competÃªncia da ComissÃ£o.

As declaraÃ§Ãµes de reconhecimento podem ser feitas:

Por tempo indefinido
Por perÃodo determinado
Para casos especÃficos

Requisitos de Admissibilidade das PetiÃ§Ãµes
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O artigo 46 estabelece os requisitos cumulativos para que uma petiÃ§Ã£o seja admitida pela
ComissÃ£o. Este tema Ã© recorrente em provas de concurso e merece atenÃ§Ã£o especial.

Requisitos Principais

1. Esgotamento dos recursos
internos: Devem ter sido
interpostos e esgotados os
recursos da jurisdiÃ§Ã£o interna,
conforme princÃpios de direito
internacional geralmente
reconhecidos. Esta regra reflete o
princÃpio da subsidiariedade do
sistema internacional de
proteÃ§Ã£o.

3. LitispendÃªncia
internacional: A matÃ©ria nÃ£o
pode estar pendente de outro
processo de soluÃ§Ã£o
internacional.

2. Prazo: A petiÃ§Ã£o deve ser
apresentada dentro do prazo de
seis meses a partir da data em
que o presumido prejudicado foi
notificado da decisÃ£o definitiva
no Ã¢mbito interno.

4. Requisitos formais: A
petiÃ§Ã£o deve conter nome,
nacionalidade, profissÃ£o,
domicÃlio e assinatura do
peticionÃ¡rio ou representante
legal da entidade.

ExceÃ§Ãµes ao Esgotamento dos Recursos Internos

O artigo 46, parÃ¡grafo 2Âº, estabelece trÃªs situaÃ§Ãµes em que nÃ£o se aplica a regra do
esgotamento dos recursos internos:

a) InexistÃªncia de devido processo legal: Quando nÃ£o existir, na legislaÃ§Ã£o interna do Estado,
o devido processo legal para proteÃ§Ã£o do direito violado.

b) Impedimento ao acesso: Quando nÃ£o se permitir ao presumido prejudicado o acesso aos
recursos internos ou houver sido impedido de esgotÃ¡-los.

c) Demora injustificada: Quando houver demora injustificada na decisÃ£o sobre os recursos.

Estas exceÃ§Ãµes sÃ£o fundamentais e frequentemente cobradas. Decorar as trÃªs hipÃ³teses Ã©
essencial. Note que todas configuram situaÃ§Ãµes em que o sistema interno falha em oferecer
proteÃ§Ã£o efetiva.

Causas de Inadmissibilidade

O artigo 47 prevÃª as hipÃ³teses em que a ComissÃ£o declararÃ¡ inadmissÃvel a petiÃ§Ã£o:

NÃ£o preenchimento dos requisitos do artigo 46
AusÃªncia de fatos que caracterizem violaÃ§Ã£o dos direitos garantidos pela ConvenÃ§Ã£o
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Manifesta infundaÃ§Ã£o ou evidente improcedÃªncia (pela exposiÃ§Ã£o do prÃ³prio peticionÃ¡rio
ou do Estado)
ReproduÃ§Ã£o substancial de petiÃ§Ã£o anterior jÃ¡ examinada pela ComissÃ£o ou outro
organismo internacional

Procedimento Perante a ComissÃ£o

O artigo 48 estabelece o procedimento detalhado que a ComissÃ£o deve seguir ao receber uma
petiÃ§Ã£o. Este procedimento Ã© complexo e merece anÃ¡lise cuidadosa.

Fase de Admissibilidade

Ao reconhecer a admissibilidade preliminar, a ComissÃ£o solicitarÃ¡ informaÃ§Ãµes ao Estado,
transcrevendo as partes pertinentes da petiÃ§Ã£o. O Estado deve responder em prazo razoÃ¡vel
fixado pela ComissÃ£o considerando as circunstÃ¢ncias do caso.

AnÃ¡lise de MÃ©rito

Recebidas as informaÃ§Ãµes (ou transcorrido o prazo), a ComissÃ£o verificarÃ¡ se existem ou
subsistem os motivos da petiÃ§Ã£o. Se nÃ£o existirem, arquivarÃ¡ o expediente. Pode tambÃ©m
declarar a inadmissibilidade ou improcedÃªncia com base em informaÃ§Ã£o ou prova superveniente.

InvestigaÃ§Ã£o

Se o expediente nÃ£o for arquivado, a ComissÃ£o procederÃ¡ ao exame do assunto com
conhecimento das partes. Se necessÃ¡rio e conveniente, realizarÃ¡ investigaÃ§Ã£o, solicitando aos
Estados todas as facilidades necessÃ¡rias.

Em casos graves e urgentes, a investigaÃ§Ã£o pode ser realizada mediante prÃ©vio consentimento
do Estado, tÃ£o somente com a apresentaÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o que reÃºna os requisitos formais de
admissibilidade, sem necessidade de esgotamento completo da fase preliminar.

SoluÃ§Ã£o Amistosa

A ComissÃ£o deve colocar-se Ã  disposiÃ§Ã£o das partes para alcanÃ§ar soluÃ§Ã£o amistosa do
assunto, fundada no respeito aos direitos humanos. Este Ã© um dos aspectos mais importantes do
sistema, pois permite resolver casos de forma consensual.

Se alcanÃ§ada soluÃ§Ã£o amistosa (artigo 49), a ComissÃ£o redigirÃ¡ relatÃ³rio contendo breve
exposiÃ§Ã£o dos fatos e da soluÃ§Ã£o alcanÃ§ada, que serÃ¡ encaminhado ao peticionÃ¡rio, aos
Estados Partes e posteriormente transmitido ao SecretÃ¡rio-Geral da OEA para publicaÃ§Ã£o.

RelatÃ³rio de MÃ©rito

Se nÃ£o houver soluÃ§Ã£o amistosa (artigo 50), a ComissÃ£o redigirÃ¡ relatÃ³rio expondo os fatos e
suas conclusÃµes. Este relatÃ³rio:
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Pode conter votos em
separado dos comissÃ¡rios
dissidentes
SerÃ¡ encaminhado aos
Estados interessados
NÃ£o pode ser publicado
pelos Estados (tem
carÃ¡ter sigiloso inicial)
Pode conter proposiÃ§Ãµes
e recomendaÃ§Ãµes da
ComissÃ£o

O relatÃ³rio do artigo 50 Ã©
preliminar e confidencial. NÃ£o
confundir com o relatÃ³rio
definitivo do artigo 51.

RelatÃ³rio Definitivo e PublicaÃ§Ã£o

O artigo 51 estabelece o procedimento final. Se no prazo de trÃªs meses a partir da remessa do
relatÃ³rio aos Estados o assunto nÃ£o for solucionado ou submetido Ã  Corte (pela ComissÃ£o ou pelo
Estado interessado que tenha aceito sua competÃªncia), a ComissÃ£o poderÃ¡ emitir, por voto da
maioria absoluta de seus membros, sua opiniÃ£o e conclusÃµes definitivas.

A ComissÃ£o farÃ¡ recomendaÃ§Ãµes pertinentes e fixarÃ¡ prazo para que o Estado tome medidas
corretivas. Transcorrido este prazo, a ComissÃ£o decidirÃ¡, por maioria absoluta, se o Estado tomou
medidas adequadas e se publica ou nÃ£o seu relatÃ³rio.

A publicaÃ§Ã£o do relatÃ³rio pela ComissÃ£o tem efeito de sanÃ§Ã£o polÃtica ao Estado que nÃ£o
cumpriu as recomendaÃ§Ãµes. Este Ã© o mecanismo de pressÃ£o internacional quando o caso nÃ£o
Ã© submetido Ã  Corte.

Corte Interamericana de Direitos Humanos: ComposiÃ§Ã£o e
OrganizaÃ§Ã£o

A Corte Ã© composta por sete juÃzes, nacionais dos Estados membros da OEA, eleitos a tÃtulo
pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, de reconhecida competÃªncia em matÃ©ria de
direitos humanos, que reÃºnam as condiÃ§Ãµes requeridas para o exercÃcio das mais elevadas
funÃ§Ãµes judiciais.

Requisito importante: NÃ£o pode haver dois juÃzes da mesma nacionalidade.

EleiÃ§Ã£o e Mandato

Os juÃzes sÃ£o eleitos por votaÃ§Ã£o secreta e maioria absoluta dos Estados Partes na
ConvenÃ§Ã£o, na Assembleia Geral da OEA, de lista de candidatos propostos pelos Estados Partes.
Cada Estado pode propor atÃ© trÃªs candidatos, sendo que pelo menos um deve ser de Estado
diferente do proponente.
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O mandato dos juÃzes Ã© de seis anos, com possibilidade de reeleiÃ§Ã£o apenas uma vez. Na
primeira eleiÃ§Ã£o, trÃªs juÃzes terÃ£o mandato de apenas trÃªs anos (definidos por sorteio), para
criar alternÃ¢ncia.

DIFERENÃ‡A FUNDAMENTAL: Note que o mandato dos juÃzes da Corte (6 anos) Ã© maior que o
dos membros da ComissÃ£o (4 anos), refletindo a natureza mais permanente e jurisdicional da Corte.

JuÃzes Ad Hoc

Se um juiz da Corte for nacional de um dos Estados partes no caso, ele mantÃ©m o direito de
participar. Se um Estado nÃ£o tiver um juiz de sua nacionalidade na Corte, ele pode nomear um juiz 
ad hoc.

O artigo 55 prevÃª a figura do juiz ad hoc, que garante representaÃ§Ã£o nacional na composiÃ§Ã£o
da Corte para julgar casos especÃficos:

Se um juiz for nacional de Estado Parte no caso, conservarÃ¡ seu direito de conhecÃª-lo
Se um juiz for nacional de um Estado Parte, o outro Estado Parte pode designar juiz ad hoc
Se nenhum juiz for nacional dos Estados Partes, cada um pode designar um juiz ad hoc
O juiz ad hoc deve reunir os mesmos requisitos dos juÃzes permanentes
Se vÃ¡rios Estados tiverem o mesmo interesse no caso, serÃ£o considerados como uma sÃ³
Parte

OrganizaÃ§Ã£o Administrativa

O quorum para deliberaÃ§Ãµes da Corte Ã© de cinco juÃzes (artigo 56).

A ComissÃ£o comparecerÃ¡ em todos os casos perante a Corte (artigo 57), atuando como parte
processual ainda que o caso tenha sido iniciado por petiÃ§Ã£o individual.

A Corte tem sede determinada pela Assembleia Geral dos Estados Partes, podendo realizar reuniÃµes
em qualquer Estado membro da OEA por decisÃ£o da maioria de seus membros e com aquiescÃªncia
do Estado respectivo.

CompetÃªncia da Corte Interamericana

A competÃªncia da Corte possui caracterÃsticas especÃficas que sÃ£o frequentemente cobradas em
concursos pÃºblicos.

Legitimidade Ativa

Conforme artigo 61, somente os Estados Partes e a ComissÃ£o tÃªm direito de submeter caso Ã 
decisÃ£o da Corte. IndivÃduos nÃ£o possuem acesso direto Ã  Corte.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO ESSENCIAL: Este Ã© um dos aspectos mais importantes do sistema e
frequentemente objeto de questÃµes. O particular nÃ£o tem legitimidade para acionar diretamente a
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Corte. Deve peticionar Ã  ComissÃ£o, que poderÃ¡ (se entender cabÃvel) submeter o caso Ã  Corte.

ClÃ¡usula Facultativa de JurisdiÃ§Ã£o ObrigatÃ³ria

O artigo 62 estabelece o sistema de aceitaÃ§Ã£o facultativa da jurisdiÃ§Ã£o contenciosa da
Corte. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, Ã© necessÃ¡rio que os Estados Partes
tenham reconhecido sua competÃªncia.

Esta declaraÃ§Ã£o de reconhecimento:

Pode ser feita no momento da ratificaÃ§Ã£o ou posteriormente
Reconhece como obrigatÃ³ria, de pleno direito e sem convenÃ§Ã£o especial, a competÃªncia da
Corte
Pode ser feita incondicionalmente ou sob condiÃ§Ã£o de reciprocidade
Pode ser por prazo determinado ou para casos especÃficos
Deve ser apresentada ao SecretÃ¡rio-Geral da OEA

O Brasil reconheceu a competÃªncia obrigatÃ³ria da Corte apenas em 1998, mediante Decreto
Legislativo nÂº 89/98, com reserva de somente aceitar casos posteriores ao reconhecimento. Este
reconhecimento tardio Ã© relevante para delimitar a competÃªncia temporal da Corte sobre o Brasil.

FunÃ§Ãµes da Corte

A Corte possui dupla competÃªncia: contenciosa e consultiva.

CompetÃªncia Contenciosa

Quando decidir que houve violaÃ§Ã£o de direito ou liberdade protegidos (artigo 63), a Corte
determinarÃ¡:

Que se assegure ao prejudicado o gozo do direito ou liberdade violados
Que sejam reparadas as consequÃªncias da violaÃ§Ã£o
Pagamento de indenizaÃ§Ã£o justa Ã  parte lesada

Medidas ProvisÃ³rias: Em casos de extrema gravidade e urgÃªncia, quando necessÃ¡rio evitar danos
irreparÃ¡veis Ã s pessoas, a Corte pode tomar medidas provisÃ³rias. Se o assunto ainda nÃ£o estiver
submetido ao seu conhecimento, pode atuar a pedido da ComissÃ£o.

CompetÃªncia Consultiva

O artigo 64 estabelece a competÃªncia consultiva da Corte, que Ã© bastante ampla:

1. InterpretaÃ§Ã£o da
ConvenÃ§Ã£o: Os Estados
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membros da OEA podem
consultar a Corte sobre a
interpretaÃ§Ã£o da
ConvenÃ§Ã£o Americana ou de
outros tratados concernentes Ã 
proteÃ§Ã£o dos direitos humanos
nos Estados americanos.

2. Compatibilidade legislativa: A
Corte pode, a pedido de Estado
membro da OEA, emitir pareceres
sobre a compatibilidade entre
suas leis internas e os
instrumentos internacionais de
direitos humanos.

A competÃªncia consultiva nÃ£o exige que o Estado tenha ratificado a ConvenÃ§Ã£o ou reconhecido
a competÃªncia contenciosa da Corte. Qualquer Estado membro da OEA pode solicitar parecer
consultivo.

Procedimento Perante a Corte

SentenÃ§a

A sentenÃ§a da Corte (artigo 66):

Deve ser fundamentada
Pode conter votos dissidentes ou individuais dos juÃzes
Ã‰ definitiva e inapelÃ¡vel (artigo 67)
Em caso de divergÃªncia sobre sentido ou alcance, a Corte pode interpretÃ¡-la, mediante pedido
apresentado em atÃ© 90 dias

Cumprimento e ExecuÃ§Ã£o

O artigo 68 estabelece obrigaÃ§Ãµes fundamentais:

1. ObrigaÃ§Ã£o de
cumprimento: Os Estados Partes
comprometem-se a cumprir a
decisÃ£o da Corte em todo caso
em que forem partes.

2. ExecuÃ§Ã£o interna: A parte
da sentenÃ§a que determinar
indenizaÃ§Ã£o compensatÃ³ria
poderÃ¡ ser executada no paÃs
pelo processo interno de
execuÃ§Ã£o de sentenÃ§as
contra o Estado.

A sentenÃ§a da Corte possui eficÃ¡cia executiva direta no ordenamento interno. NÃ£o necessita de
homologaÃ§Ã£o ou qualquer outro procedimento de internalizaÃ§Ã£o. As indenizaÃ§Ãµes podem ser
executadas diretamente pelos processos internos de execuÃ§Ã£o contra a Fazenda PÃºblica.

Descumprimento de SentenÃ§as
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O artigo 65 estabelece que a Corte submeterÃ¡ Ã  Assembleia Geral da OEA relatÃ³rio anual sobre
suas atividades. De maneira especial, com recomendaÃ§Ãµes pertinentes, indicarÃ¡ os casos em que
um Estado nÃ£o tenha dado cumprimento a suas sentenÃ§as.

Este mecanismo configura sanÃ§Ã£o polÃtica ao Estado inadimplente.

DisposiÃ§Ãµes Comuns aos Ã“rgÃ£os

Imunidades e PrivilÃ©gios

Os juÃzes da Corte e membros da ComissÃ£o gozam (artigo 70):

Desde a eleiÃ§Ã£o e durante o mandato: imunidades reconhecidas aos agentes diplomÃ¡ticos
pelo Direito Internacional
Durante exercÃcio dos cargos: privilÃ©gios diplomÃ¡ticos necessÃ¡rios ao desempenho de suas
funÃ§Ãµes
Imunidade permanente: NÃ£o podem ser responsabilizados em tempo algum por votos e
opiniÃµes emitidos no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes

Incompatibilidades

Os cargos sÃ£o incompatÃveis com outras atividades que possam afetar independÃªncia ou
imparcialidade, conforme determinado nos respectivos estatutos (artigo 71).

RemuneraÃ§Ã£o

JuÃzes e comissÃ¡rios percebem honorÃ¡rios e despesas de viagem fixados no orÃ§amento-programa
da OEA, que deve incluir tambÃ©m as despesas da Corte e sua Secretaria (artigo 72).

SanÃ§Ãµes

Somente por solicitaÃ§Ã£o da ComissÃ£o ou da Corte cabe Ã  Assembleia Geral resolver sobre
sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis (artigo 73). Para tanto, necessÃ¡ria:

Maioria de 2/3 dos Estados membros da OEA (para comissÃ¡rios)
Maioria de 2/3 dos Estados membros da OEA mais 2/3 dos Estados Partes na ConvenÃ§Ã£o
(para juÃzes da Corte)

DisposiÃ§Ãµes Gerais

Entrada em Vigor

A ConvenÃ§Ã£o entrou em vigor quando onze Estados depositaram instrumentos de ratificaÃ§Ã£o ou
adesÃ£o (artigo 74). Para cada Estado que ratificar posteriormente, entra em vigor na data do
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depÃ³sito do instrumento.

Reservas

A ConvenÃ§Ã£o sÃ³ pode ser objeto de reservas em conformidade com a ConvenÃ§Ã£o de Viena
sobre Direito dos Tratados de 1969 (artigo 75).

Emendas

Qualquer Estado Parte, a ComissÃ£o ou a Corte podem propor emendas (artigo 76). As emendas
entram em vigor para os Estados que as ratificarem quando houver depÃ³sito de instrumento
correspondente a 2/3 dos Estados Partes.

Protocolos Adicionais

Estados Partes e a ComissÃ£o podem submeter projetos de protocolos adicionais para incluir
progressivamente outros direitos e liberdades no regime de proteÃ§Ã£o (artigo 77). Cada protocolo
estabelece suas modalidades de entrada em vigor e se aplica somente entre Estados Partes no
mesmo.

DenÃºncia

Estados Partes podem denunciar a ConvenÃ§Ã£o (artigo 78):

ApÃ³s cinco anos da entrada em vigor
Mediante aviso prÃ©vio de um ano
Notificando o SecretÃ¡rio-Geral da OEA

A denÃºncia nÃ£o desliga o Estado das obrigaÃ§Ãµes relativas a atos cometidos antes da data em
que a denÃºncia produzir efeito. Isso significa que o Estado permanece responsÃ¡vel por violaÃ§Ãµes
anteriores Ã  denÃºncia.

Casos EmblemÃ¡ticos da Corte Interamericana Envolvendo o
Brasil

Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil (Guerrilha do Araguaia)

A Corte condenou o Brasil por violaÃ§Ãµes relacionadas ao desaparecimento forÃ§ado de pessoas
durante a ditadura militar e determinou a invalidade da Lei de Anistia para crimes de lesa-humanidade.

RelevÃ¢ncia: Demonstra o alcance da competÃªncia da Corte e as tensÃµes com o ordenamento
interno, visto que o STF, na ADPF 153, havia considerado constitucional a Lei de Anistia.

Caso Ximenes Lopes vs. Brasil
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Primeira condenaÃ§Ã£o do Brasil perante a Corte, envolvendo morte de pessoa com deficiÃªncia
mental em instituiÃ§Ã£o psiquiÃ¡trica. O Brasil foi condenado a pagar indenizaÃ§Ã£o e implementar
polÃticas pÃºblicas de saÃºde mental.

Caso Garibaldi vs. Brasil

Relacionado Ã  impunidade em crime contra militante do MST. A Corte reconheceu violaÃ§Ã£o dos
direitos Ã s garantias judiciais e proteÃ§Ã£o judicial.

Aspectos Frequentemente Cobrados em Concursos

Quadro Comparativo: ComissÃ£o vs. Corte

ComposiÃ§Ã£o:

ComissÃ£o: 7 membros
Corte: 7 juÃzes

RepresentaÃ§Ã£o:

ComissÃ£o: Todos os
membros da OEA
Corte: Apenas Estados
Partes elegem

CompetÃªncia contenciosa
automÃ¡tica:

ComissÃ£o: SIM (ao ratificar
a ConvenÃ§Ã£o)
Corte: NÃƒO (necessÃ¡ria
declaraÃ§Ã£o especÃfica
â€“ artigo 62)

Mandato:

ComissÃ£o: 4 anos
(reeleiÃ§Ã£o uma vez)
Corte: 6 anos (reeleiÃ§Ã£o
uma vez)

Acesso direto de indivÃduos:

ComissÃ£o: SIM (artigo 44)
Corte: NÃƒO (apenas
Estados Partes e
ComissÃ£o)

CompetÃªncia consultiva:

ComissÃ£o: NÃƒO possui
Corte: SIM (artigo 64)

Perguntas-Chave para FixaÃ§Ã£o

1. Quem pode peticionar diretamente Ã  ComissÃ£o? Qualquer pessoa, grupo de pessoas ou
entidade nÃ£o governamental legalmente reconhecida (artigo 44).

2. O esgotamento dos recursos internos Ã© sempre necessÃ¡rio? NÃ£o. HÃ¡ trÃªs exceÃ§Ãµes
no artigo 46, Â§2Âº: ausÃªncia de devido processo legal, impedimento ao acesso aos recursos, e
demora injustificada.
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3. Qual o prazo para apresentar petiÃ§Ã£o Ã  ComissÃ£o apÃ³s decisÃ£o definitiva interna?
Seis meses (artigo 46, 1, b).

4. Quem pode submeter caso Ã  Corte? Apenas Estados Partes e a ComissÃ£o (artigo 61).

5. A competÃªncia contenciosa da Corte Ã© automÃ¡tica? NÃ£o. Depende de declaraÃ§Ã£o
especÃfica do Estado reconhecendo tal competÃªncia (artigo 62).

6. As sentenÃ§as da Corte podem ser recorridas? NÃ£o. SÃ£o definitivas e inapelÃ¡ veis (artigo
67).

7. Como sÃ£o executadas as indenizaÃ§Ãµes fixadas pela Corte? Pelo processo interno de
execuÃ§Ã£o de sentenÃ§as contra o Estado (artigo 68, Â§2Âº).

8. Qual o quorum para deliberaÃ§Ãµes da Corte? Cinco juÃzes (artigo 56).

9. A ComissÃ£o comparece perante a Corte em quais casos? Em TODOS os casos (artigo 57).

10. Quando um Estado pode denunciar a ConvenÃ§Ã£o? ApÃ³s cinco anos de sua entrada em
vigor, mediante aviso prÃ©vio de um ano (artigo 78).

ConsideraÃ§Ãµes Finais para Concursos

O estudo dos meios de proteÃ§Ã£o estabelecidos pela ConvenÃ§Ã£o Americana exige compreensÃ£o
nÃ£o apenas dos dispositivos normativos, mas tambÃ©m da lÃ³gica do sistema e de sua aplicaÃ§Ã£o
prÃ¡tica. Ã‰ fundamental entender a relaÃ§Ã£o complementar e sucessiva entre ComissÃ£o e Corte,
bem como as especificidades de cada Ã³rgÃ£o.

Para provas objetivas, recomenda-se memorizar especialmente: composiÃ§Ã£o e mandatos dos
Ã³rgÃ£os, requisitos de admissibilidade das petiÃ§Ãµes, exceÃ§Ãµes ao esgotamento de recursos
internos, legitimidade para acionar a Corte, e caracterÃsticas das sentenÃ§as.

Para provas discursivas, Ã© importante dominar a explicaÃ§Ã£o do sistema bifÃ¡sico, a
fundamentaÃ§Ã£o das exceÃ§Ãµes ao esgotamento de recursos internos, e a relaÃ§Ã£o entre o
sistema interamericano e o ordenamento jurÃdico brasileiro, incluindo as tensÃµes jurisprudenciais
sobre cumprimento de decisÃµes da Corte Interamericana.

A jurisprudÃªncia do STF sobre status supralegal dos tratados de direitos humanos e sobre o
cumprimento de decisÃµes da Corte Interamericana sÃ£o temas de alta relevÃ¢ncia e frequentemente
explorados em certames mais complexos.
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